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APRESENTACAO

Este documento faz parte do projeto IIMapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espírito Santo ll
, desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es
critórios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carto

gr~fica de todos os municípios do Estado (~reas urbanas e rurais), vi
sando a realização do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartogr~fica refere-se à divisâo ter
ritoria1: são mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi
tários), e são propostas novas unidildes para fins estatísticos, compondo

o que se denominou de malha de IIComunidades Urbanas e Rurais ll
, devida

mente conceituada no presente documento. Essa nova divisão está subs
crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de local ida
des (comunidades urbanas).

Esta concepção precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organização de estatís
ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar
uma base de apuração e tratamento das informações sobre a realidade 10
cal e regional do Estado. Para tanto, é necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualização cartográfiea, bem como a exp1icit~

ção sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que sâo indis

pensáveis a quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUCAO

o Projeto M~pe~mento de Comunid~des Urb~n~s e Rur~is do Est~do do Espi

rito S~nto permitir~ ~pur~r os d~dos censit~rios produzidos pelo IBGE
~té então colet~dos a partir de setores censit~rios delimitados por cri
térios pur~mente operacionais - através de um~ nov~ unid~de esp~ci~l de

nomin~d~ Comunid~de.

Ess~ iniciativ~ decorre d~ const~t~ção de que é p~r~ o âmbito d~s comuni

dades que as atu~is administr~ções públicas municipais vêm exercendo seu

pl~nej~mento e desenvolvendo su~s ~ções.

Assim, após ~ re~liz~ção do Censo de 1991, ser~ possível resg~t~r as in

form~ções coletadas por setor censit~rio e correl~cioná-las ~ Malha de

Comunid~des Urbanase Rurais do Estado, f~cilitando a elaboração de estu

dos e o processo de planejamento municipal, region~l e estadual.

Para a consecução dos objetivos desse Projeto, foi necess~ria a atuali

zação da base cartográfic~ dos municípios, bem como ~ compilação da le

gislação pertinente (Leisde Criação, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur
b~no e Áreas Especiais), apresentadas no presente documento, juntame~

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

De sum~ import~nci~ p~r~ o entendimento do m~teri~l c~rtográfico, os con

ceitos ~qui desenvolvidos for~m formulados pelo IBGE; exceç~o feit~ ao
conceito de comunid~de, cuj~ definiç~o foi feit~ pelo IJSN, em seu pr~

jeto M~pe~mento de Comunidades do Espírito S~nto.

Municlpios
S~o as unid~des de menor hier~rquia dentro d~ org~niz~ç~o político-~d~

nistrativ~ do Br~sil, criadas ~través de leis ordinári~s das assembléias
legislativ~s de c~d~ unid~de d~ Federaç~o e sancion~d~s pelo governador.

Distritos
S~o as unidades ~dministrativas dos municípios, cri~d~s através de leis

ordinárias d~s c~mar~s dos vereadores de c~da município' e sancion~d~s

pelo prefeito.

Cidade
Localidade com o mesmo nome do munlclplo a que pertence (sede municipal),

e onde está sediada ~ respectiva prefeitura, excluídos os municípios d~s

capitais.

Vila
Localid~de com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrit~l)

e onde está sediad~ ~ autoridade distrital. Este conceito não inclui os

distritos das sedes 'municip~is.

Onde não existe legisl~ç~o que regulamente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbano para fins censitários cujos limites são aprovados pe

10 prefeito loc~l.



1 O

localidade

Todo lug~r do território nacional onde exista um aglomerado permanente
de habitantes.

Comunidade

Todo lug~r onde exista um grupo permanente de famílias que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinid~des cultur~is e uti
lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

É a área leg~lmente definida como urbana, c~racterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as áreas afetad~s por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urb~no e, aquelas, reservadas ~

expans~o urbana.

Área não urbanizada

É a área legalmente definida como urbana, caracterizada por ocupação pr!

dominantemente de caráter rural.

caracteriza

Área urbana isolada

Área definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural
Área externa ao perímetro urbano.

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural,
da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes,

área continuamente construída, com arruamentos reconhecíveis ou

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.

distri

formando

dispo~
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Aglomerado rural de extensão urbana

Loc~lid~de que tem ~s c~r~cterístic~s definidor~s de Aglomer~do Rur~l

e est~ loc~liz~d~ ~ menos de 1 kmde dist~nci~ d~ ~re~ efetiv~mente urb~

niz~d~ de um~ cid~de ou vil~ ou de um Aglomer~do Rur~l j~ definido como

de Extens~o Urb~n~, possuindo contigüid~de em re1~ç~0 ~os mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Loc~lid~des que têm ~s c~r~cterístic~s de Aglomer~do Rur~l e est~o loc~

liz~d~s ~ um~ distânci~ igu~l ou superior ~ 1 km d~ ~re~ efetiv~mente ur

b~niz~d~ de um~ cid~de, ou vi1~, ou de um Aglomer~do Rur~l j~ definido

como de Extens~o Urb~n~ s~o c1~ssific~dos em:

Povo~do

Qu~ndo possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comerci~l de bens de

consumo freqüente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equip~mentos: 1

(um) est~belecimento de ensino de primeiro grau, de primeir~ à qu~rt~

série, em funcion~mento regular, 1 (um) posto de saúde, com atendimen

to regu1~r e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, p~r~ atender

aos moradores do aglomerado e/ou ~reas rur~is próxim~s. Corresponde

a um aglomerado sem car~ter privado ou empresarial, ou que não esteja

vinculado a um único propriet~rio do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer prlmarlas, terci~rias, ou mesmo secund~ria~

na própria localidade ou fora dela.

Núcleo
Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um único proprietário do
solo (empresas agrícolas, industri~is, usinas, etc.), ou seja, possuir

caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
É um conjunto constitu{do por um mínimo de 51 domicílios, em su~ maioria

carentes, de serviços públicos essenciais (água, energia, esgoto), - oc~

panda ou tendo ocupado, até período recente, terreno de propriedade

alheia (pública ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

da e densa.
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Aldeia indígena

É um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais
moradias.

Área especial

É a área legalmente definida, subordinada a órg~o público ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objetiva a conservaç~o e prese~

vaç~o da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaçâo do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas
espeClalS s~o: parquES (nacional, estadual e municipal), reservilsecológi

cas, reserVilS florestais ou reservas de recursos, reservas biológicils,
áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteçâo ilmbiental,áreas

de perservilçâo permanente, monumentos naturilis, monumentos culturais,
áreas indígenils, colôniils indígenas, parques indígenas e terras indíg~

nilS.

Setor censitário
É a unidilde territorial de coleta dos Censos Demográfico~ e
rio_. de 1991.

Agropecuá
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DECRETO 53/1890
DISPOSIÇOES TRANSIT6RIAS DA CONSTITUICÃO

Art. 8º - De acôrdo com o espírito da Constituição e as reclamações dos

povos, o Estado ficará desde já dividido nos seguintes municí
pios: Barra de S. Mateus, compreendendo a Barra e Itaúnas; S.

Mateus; Línhares, compreendendo o Baixo Guand~; Riacho; Santa
Cruz, compreendendo Bocaiuva; Nova Almeida; Serra; Vitoria,
compreendendo Carapína e Queimado; Cariacica; Santa Leopoldi
na, compreendendo Mangaraí; Santa Teresa, compreendendo o Bai

xo Timbuí; Alto Guandu, compreendendo Guandu e Santa Joana;
Viana, compreendendo Santa Isabel e Campinho; Guarapari; Bene

vente; Piúma, compreendendo Iconha; Alto Benevente, compree~

dendo Al1redo Chaves (sede), Matilde e S. João; Itapemirim,

compreendendo o Rio Novo e Morobá; Cachoeiro de Itapemirim; N.
S. da Conceição do Castelo; Alegre, compreendendo o Veado; S.

Pedro de Alcântara do Rio Pardo, compreendendo Santa Cruz e
S. Manoel; Espírito Santo do Rio Pardo; Calçado compreendendo
Muqui; Itabapoana, compreendendo S. Pedro (sede) e Santo Eduar
do; Espírito-Santo.

A criação de novos municípios dependerá das condições constitu

cionais.

o secretário do govêrno dêste Estado faça selar, publica~ e co~rer.

Palácio do govêrno do Estado do Espírito-Santo, em 11 de rlovembro de
1890. - 2º da República - (L.S.) - CONSTANTE GOMES SUDRE .

.
•

Selado e publicado nesta secretaria do govêrno do Estado do Espírito-Sa~

to, aos 11 de novembro de 1890, 2º da República - EMrLIO DA SILVA COUTI

NHO.
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DECRETO Nº 57/1890

o Vice Governador attendendo a que o Artigo B das disposições transitá
rias da Constituição do Estado, estabelecendo a divisão Municipal para
vigorar desde já comprehenda a creação de Novos Municipios.

DECRETA:

As sédes dos Novos Municipios creados pelo Artigo B das disposições Tra~

sitorias da Constituição mandadas executar desde já pelo Decreto nQ 53
de 11 do corrente que promulgou a mesma Constituição, serão estabeleci

das na conformidade das seguintes disposições:

Municipio de Cariacica)sede Villa de Cariacica autr10ra sede da Fregui
sia de São João de Cariacica.

Municipio de Santa Theresa, comprehendendo o Bairro Thimbuhy sede Villa

de Santa Theresa autr'ora sede da Freguesia de Santa Theresa do Thimbuhy.

Municipio do Alto Guandú, constituido das freguesias do Guandú de Cima e
N.S. da Boa Familia, sede Villa que se denominará Affonso Claudio, autr~;

ora Alto Guandú.

Municipio de Piuma, comprehendendo o districto de Iconha, sede Villa de

Piuma, autr1 ·ora Freguesia de Piuma.

Municipio de Alto Benevente, comprehendendo a Freguesia de Alfredo Cha
ves e as secções Mathilde e S. João, sede Villa de Al fredo Chaves, autr l

ora sede da Freguesia de Alto Benevente.

Municipio de N.S. da Conceição do Castello, sede Villa da Conceição do
Castello, autr'ora sede da Freguesia.
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Municipio do Alegre, comprehendendo a rreguesia de S. Miguel do Veado,
sede Villa do Alegre, autr10ra sede da Freguesia d'este nome.

Municipio do Rio Pardo, comprehendendo Santa Cruz e S. Manoel, sede Vil
la do Rio Pardo autr10ra sede da Freguesia de S. Pedro de Alcantara.

Municipio do Espirito Santo do Rio Pardo, sede Villa do Espirito,Santo
do Rio Pardo, autr10ra sede do districto.

Municipio do Calçado, comprehendendo Muqui sede Villa do Calçado, autr'

ora sede da Freguesia de S. José do Calçado.

Municipio do Riacho, sede Villa do Riacho, autr10ra sede da Freguesia de

S. Benedicto do Riacho.

o Secretário do Governo deste Estado, faça sellar publicar e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 25 de Novembro de

1890 2º da República.

HENRIQUE DA SILVA COUTINHO.

Sellada e publicada na Secretaria do Governo do Estado do Espirito San

to, aos 25 de novembro de 1890, 2Q da República.

EMILIO DA J. MONTINHO.
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LEI Nº 973/14

RESTABELECE E CRIA DISTRICrOS NOS MUNICIPIOS
DE ALEGRE E GUARAPARY E TRANSFERE A SEDE DE
UM DISTRICTO DO MUNICIPIO DE CARIACICA.

°PRESIDENTE DO ESTADO, cumprindo o que determina o artigo 45 da Consti
tuição, manda que tenha execução a presente lei do Congresso Legislativo.

Art. 1º - Fica restabelecido o districto judiciario de Wanderley, no mu
nicipio do Alegre, com os limites estabelecidos pela sua ente
rior lei de criação.

Art. 2º - Fica restabelecido o districto judiciario de Itapoca, munici
pio de Cariacica, tendo sede o mesmo povoado e com os limites
seguintes: do rio Formath na linha divisaria até o morro do En
cantado e deste até o rio de Cariacica no ponto em que atraves
sa a estrada do "Sertão Velho" - desce deste rio até o ponto
da estrada de ferro Diamantina, no "Bubú", dahi pela estrada
até o rio "Formath" na ponte de "Itaquary" e segue até a linha

divisoria de Cariacica e Vianna.

Art. 3º - Fica transferida a sede do districto judiciario de 11 Itanguáll
municipio de Cariacica, para o povoado de "Itaquary", tendo os
limites seguintes: da ponte de "Itaquary" pelo rio "Formath ll

até o rio "Marinho" e por este ao Lamarão até o rio Cariacica
e por este até a ponte do "Bubú", segue a estrada de "Itanguá"
até a ponte de 11 Itaquary" no rio "Formath".

Art. 4º - Fica criado o districto judiciario da "Sagrada familia" no mu
nicipio de Guarapary.



§ 12 - O districto da "Sagrada Familla" ficará sendo

districto e o antigo segundo districto passará a ser
districto de "Todos os Santos".

20

segundo

terceiro

§ 22 - O segundo districto da "Sagrada Familia" limitar-se-á
ao Norte a partir da serra do "Batatal" numa recta até a linha

do lado do Norte do lote n. 20 do Quinto Territorio, pertence~

te a Tartaglia Tobias, por esta linha até seu extremo e dahi
em linha recta até a linha do lado Norte da situação de José
Zoune; dahi seguindo pela estrada Costa Pereira até a passagem
do rio da "Independencia" na situação de Americo Bourguignon,
dahi descendo o mesmo rio até sua confluencia com o rio Corin
diba, seguindo por este rio Corindiba até encontrar o rumo Sul

dos terrenos de J. Zinzen e os herdeiros do Coronel José Henri
que Bourguignon, deste ponto em linha recta até encontrar o ru
mo Leste dos referidos terrenos de J. Zinzen, ficando os terre
nos da zona do Sul desta linha a partir do Batatal, pertencen

do ao segundo districto da "Sagrada Familia" e os do Norte ao
terceiro districto de tlTodos os Santos". Ao Sul 1imitar-se-á
com o municipio de Al1Yedo Chaves pelas divisas estabelecidas

pelo artigo 4º da lei n. 753 de 15 de Julho de 1911, dahi numa
linha recta até o marco da linha Sul da situação antiga de Ga
gher Thomaz, seguindo pela linha Sul da mesma situação até o
marco terminal, partindo desse marco em linha recta o ponto do
rio Corindiba na ponte. A Leste partindo da ponte do rio Co
rindiba em linha recta até o rumo Oeste da situação de Luiz Pu
ton, .do extremo desta linha em recta até o rumo do lado Oeste
da situação "Jaqueira" de José Salles Junior e deste ponto até
encontrar o rumo do lado Oeste da medição de J. Zinzen. A
Oeste pelo alto da serra do Batata1, ficando os terrenos com

prehendidos dentro destes limites pertencendo ao districto da

"Sagrada Família".

§ 3º - O 3º distrícto de Todos os Santos limitar-se-á a Norte,
a partir do extremo da linha Leste da situação de Sebastião Al
ves de Santa Clara, nos limites com a fazenda "S. Miguel", em
uma recta até o ponto de limites com os municipios de Vianna e
Santa Izabel, desde ponto por todas as aguas vertentes do lado
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do Norte do rio "Jacarandá" até o alto da serra do Batatal; a
Sul limita-se pela linha traçada pelo § 22, a Leste a partirdo
rumo Norte da situação dos herdeiros do coronel Henrique Bou!
guignon em linha recta até o rumo da linha do lado Leste situ~

ção de Sebastião Alves de Santa Clara, ao Oeste pela Serra do
Batatal ficando todos os terrenos comprehendidos dentro dos II
mítes descríptos, pertencendo ao 3º districto de IITodos os San
tos 11 e os dema i s fora das linhas traçadas pertencendo ao 1º
districto da séde do município.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario.

Ordena, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e façam cumprir
como nella se contem.

O Secretario Geral do Estado faça publical-o, imprimir e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 26 de Novembro de
1914. - MARCONDES ALVES DE SOUZA. - JOSE BERNARDINO ALVES JUNIOR.

L.S.

Sellada e publicada nesta Directoria do Interior e Justiça do Estado do
Espirito Santo, em 26 de Novembro de 1914. - ARCHIMIMO MARTINS DEMATTOS~

Oirector.
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO

~ ~

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Município de Santa Leopoldina:

23

MUiUCIPIO DE CARIACICA

Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Maria e Ju

cu, na cabeceira do carrego Biriricas; segue pelo divisor de aguas

até a garganta onde nasce o carrego Boqueirão que corre para o Muni

cípio de Domingos Martins; segue em I inha reta até o marco colocado

à margem do córrego Pau Amarelo, no ponto em que o caminho de Pau Ama

relo corta este córrego; segue em I inha reta até a cachoeira Gonoring

no rio Braço; desce por este até a foz do carrego que nasce no morro

do Carrapato; sobe por este córrego até o morro do Carrapato; segue

em I inha reta até o morro de S. Antonio; desce pelo rio Calamba até

a sua foz no rio Tauã; desce por este até a sua foz no rio Santa Ma

ria, na divisa com o município da Serra.

2) Com o Município da Serra:

Começa no ponto em que termina o I imite com o município de Santa Leo

pai di na; desce pelo rio Santa Maria até a sua foz na baia de Vitória,

na divisa com o município de Vitória.

3) Com o Município de Vitória:

Começa na foz do rio Santa Maria onde termina a divisa com o municí

pio de Serra; segue pela baia de Vitória até a foz do rio Marinho, na

divisa com o município de Vila Velha.

4) Com o Município de Vila Velha:

Começa onde termina a divisa com o município de Vitória; sobe pelo rio

Marinho até encontrar a Vala da Caçaroca; segue por esta até encon

trar o rio Jucu; sobe por este até a foz do rio Formate, na divisa

com o Município de Viana.
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5) Com o Município de Viana:

Começa onde termina a divisa com o Município de Vila Velha; sobe pelo

rio Formate até a sua nascente no lugar denominado Alegre; segue pelo

divisor de águas entre as bacias dos rios Jucú e Santa Maria da Vitó

ria até encontrar o divisor de águas entre os córregos Pau Amarelo e

Boqueirão que corre para o município de Domingos Martins; segue por

divisor de águas e desce até a foz do córrego Boqueirão no rio Biriri

cas, que corre para o município de Domingos Martins, na divisa COm o

município de Domingos Martins.

6) Com o Município de Domingos Martins:

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de Viana; sobe

pelo rio Biriricas, que corre para o município de Domingos Martins,

até a sua cabeceira, no divisor de aguas entre as bacias dos rios Ju

cú e Santa Maria da Vitória, no ponto em que nasce o córrego Biriri

cas que corre para o município de Santa Leopoldina, na divisa com o

município de Santa Leopoldina.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os Distritos de Cariacica e Itaquari:

Começa no morro S. Paulo; desce até atingir a estrada de rodagem e se

gue passando pelos lugares Encantado, Roda D1água, Mambeca, Boa Vis

ta, Icangaiba; desse ponto segue até o lugar Montanha, descendo pelo

rio Tangua até sua foz na baía de Vitória.



3.3.
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LEI DE PERIMETRO URBANO



26

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA
LEI Nº 1639/85

MODIFICA A DELIMITAÇÃO DO PERl
METRO URBANO DO MUNICÍPIO DE
CARIACICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais. faz saber que a Câmara Municipal decretou e
ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º - Fica delimitado o perímetro urbano de Cariacica,
descrito no artigo 2º desta Lei.

conforme

(Universal
cartas

§ 1º - As zonas urbanas e de expansão urbana do município es
tão contidas e delimitadas pelo perímetro descrito.

§ 2º - São referências básicas para esta delimitação:

a) a montagem das cartas topográficas na escala 1:50.000, d~

nominadas IIVitória ll
, "Domingos Martins ll

, IIS an ta Leopold..!.
na" e "Serra ", elaboradas pela Fundação - Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística IBGE, edição 1978, so
bre a qual foram lozalizados os pontos limítrofes do peri
metro urbano;

b) a confluência dos rios Formate e Marinho como ponto inic..!.
al para a descrição do perímetro urbano do Município. por
ser um marco perene, inconfundível e de fácil identifica

ção;

c) as coordenadas planimétricas de projeção UTM
Transversa de Mercador), Fuso 24, utilizadas nas
topográficas do Sistema Cartográfico Nacional.
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Art. 2º - A descrição dos pontos e da linha que caracteriza o perímetro
urbano do município de Cariacica feita no sentido horário. é

a seguinte:



PONTO LINHA

DENOMI COORDENADASNAÇÃO DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO (DETALHES)
N (m) I E (m)

1

2

3

4

5

6

7.743.720

7.751.160

7.752.200

7.753.060

7.754.240

7.754.560

357.030

347.780

347.240

349.300

348.380

350.620

Confluência dos rios Formate e Ma
rinho

Confluência do rio Formate e Córre
go Roda D'Água

Confluência do Córrego Roda D'Água
e estrada para Roda D'Água

Cruzamento da estrada para Boa Vis
ta e o Córrego Boca do Mato

Cruzamento do Córrego Boca do Mato
e a linha de cota 100m da Serra
Mochuara

Cruzamento da linha de cota 100m
da serra Mochuara e o afluente a
margem direita do rio Bubu, que
nasce entre o morro de Cangaíba e
o Mochuara

De 1-2
Em direção noroeste (NO) subindo pelo rio
Formate

De 2-3
Em direção noroeste (NO) subindo pelo Córre
go Roda D'Água

De 3-4
Em direção noroeste (NE) pela estrada para
Boa Vista

De 4-5
Em direção noroeste (NO) subindo pelo Córre
go Boca do Mato

De 5-6
Em direção leste e norte pela linha de cota
100m da serra do Mochuara, contornado. con
tornando o morro de Cangaíba

De 6-7
Em direção nordeste (NE) descendo pelo af1u
ente descrito no ponto 6

7 7.756.130 352.700 Confluência do afluente descrito
no ponto 6 e o rio Bubu

De 7-8
Em direção nordeste (NO) subindo pelo
Bubu

rio
N
co

-----------------------------------------------------continua



Continuação

PONTO LINHA

DENOMI COORDENADASNAÇÃO DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO (DETALHES)
N (m) I E (m)

8

9

10

11

12

13

14

7.757.940

7.758.830

7.761.220

7.759.280

7.759.580

7.756.950

7.751.800

349.150

348.910

351.340

354.120

356.960

356.300

358.600

Cruzamento do rio Bubu e o caminho
para a represa de Duas Bocas

Cruzamento de estrada para Fazenda
Regência e o rio Duas Bocas

Cruzamento do rio Duas Bocas e a
estrada para Fazenda Ibiapaba

Barragem do açude do Córrego Vasco
Coutinho

Cruzamento do Córrego Vasco Couti
nho e a estrada de Ferro Vitória-MT
nas (EFVM)

Cruzamento da estrada de Ferro Vitó
ria-Minas (EFVM) e o rio Bubu

Ponto na foz do rio Marinho

De 8-9
Linha geodésica em direção nordeste (NO) até
o ponto 9

De 9-10
Em direção nordeste (NE) descendo pelo rio
Duas Bocas

De 10-11
Linha geodésica em direção sudeste (SE) até
o ponto 11

De 11-12
Em direção leste descendo pelo Córrego Vasco
Coutinho

De 12-13
Em direção sul pelo leito da estrada de Fer
ro Vitória-Minas (EFVM)

De 13-14
Em direção leste e sul pela margem direita
do rio Bubu até sua foz. seguindo em direção
sul pela baía de Vitória até a foz do rio Ma
rinho

De 14-1
Em direção sudoeste (50) pelo limite munici
pal até o ponto inicial N

\O
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Art. 3º - O mapa descrito no § 2º, art. 1º, contando a representação
gráfica do perímetro urbano faz parte da presente Lei.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cariacica-ES, 04 de fevereiro de 1985

NELÇO SECCHIN

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, em
04 de fevereiro de 1985.

Rogério Santório
Secretário de Administração



3.4.
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LEI DE AREAS ESPECIAIS
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LEI Nº 2095/65
PUBLICADO NO D.O. DE 16/01/65

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criada a Reserva Florestal de DUAS BOCAS no Município de

Cariacica.

Art. 2º - A reserva de que trata o artigo anterior será constituída pelas

antigas sesmarias de Pau Amarelo, Itaquara-Assu, Samambaia e N~

ia-Assu, que formam a Bacia Hidrográfica de Duas Bocas, com a

área aproximada de 2.200 hectares, desapropriados pelo Estado

desde 1912 e atualmente sob a jurisdição do Departamento de

Águas e Esgotos.

Art. 3º - Dado ao fim a que se destina fica considerada Reserva Protetora

os têrmos dos artigos 3º e 4º do Código Florestal, aprovado p~

lo decreto nº 23.793, de 23 de janeiro de 1934.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e façam cumprir co

mo nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la,imprlmir e correr.
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Palácio Anchieta, em Vitória, 12 de janeiro de 1965.

FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR
AYLTON ROCHA BERMUDES
LYCURGO VIEIRA DE REZENDE

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do Es
pirita Santo, em 12 de janeiro de 1965

EDNA FERRAZ PESSOA
Diretor do Serviço de Administração
do Interior e Justiça
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LEI Nº 4503/91
PUBLICADO NO D.O. DE 03/01/91

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica transformada a Reserva Florestal de Duas Bocas, criada

pela Lei nº 2095, de 12 de janeiro de 1965, em Reserva Biológl
ca Estadual de Duas Bocas, com área de 2.910 hectares.

Art. 2º - A Reserva Biológica de Duas Bocas, tem por objetivos de manejo

primário preservar a diversidade biológica e os ecossistemas

em estado de evolução livre com a menor interferência direta

ou indireta do homem; propiciar a obtenção de conhecimentos,

mediante, pesquisas e estudos de caráter biológicos ou ecológl

cos; proteger espécies raras e endêmicas, vulneráveis e em peri

go de extinção sem o manejo dos ecossistemas; preservar os re

cursos da biota; contribuir para o monitoramento ambiental,

fornecendo parâmetros relativos a uma área pouco ou nada afeta

da por ações antrópicas, proteção de bacias e recursos hídri

cos e propiciar a educação ambiental em grau limitado e adequ~

do às finalidades da reserva.

Art. 3º - Fica atribuído ao Instituto de Terras Cartografia e Flores

tas - ITCF, competência para administrar, ocupar e utilizar,

para fins educacionais e científicos, a Reserva Biológica Esta

dual de Duas Bocas.

Art. 4º - Fica transfurmada a Reserva Florestal de Pedra Azul, criada pelo

Decreto nº 312 de 31 de outubro de 1960, em Parque Estadual de

Pedra Azul, com área de 1.240 hectares.
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Art. 5º - O Parque Estadual de Pedra Azul tem por objetivos de manejo

prlmarlo preservar a diversidade biológica e os ecossistemas

naturais, admitindo-se apenas o uso indireto e controlado dos

recursos; proteger espécies raras endêmicas vulneráveis e em

perigo de extinção, reduzindo-se seu manejo ao mínimo indispe~

sável; proteger belezas cênicas; preservar os recursos da bio

ta; propiciar a pesquisa científica, estudos e educação ambien

tal, contribuir para o monitoramento ambiental, fornecendo p~

râmetros relativos a áreas pouco afetadas pela ação humana; fa

vorecer o turismo ecológico e a recreação em contato com a na

tureza e proteger as bacias e recursos hídricos.

Art. 6º - Fica atribuído ao Instituto de Terras, Cartografia e Flores

tal - ITCF, a competência para administrar e incentivar o de

senvolvimento regional integrado, através do aproveitamento de

atividades recreativas, eco-turismo e demonstrações práticas

dos princípios de conservação.

Art. 7º - A Reserva Biológica Estadual de Duas Bocas e o Parque Estadual

de Pedra Azul ficam sujeitos ao regime do Código Florestal ins
~

tituído pela Lei nº 4771, de 15 de setembro de 1969 e a Lei de

proteção à Fauna , Lei nº 5197, de 03 de janeiro de 1969.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cum

prir como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la imprimir e correr.



Palácio Ancieta, em Vitória, 02 de janeiro de 1991.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

JOSÉ ANCH IETA DE SETUBAL

Secretário de Estado da Justiça

ALMIR BRESSAN JÚNIOR
Secretário de Estado para
Assuntos do Meio Ambiente
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o MQpeQmento dQs ComunidQdes RurQis e UrbQnQs foi elQborQdo Q pQrtir
dQs CQrtas do Brasil (Rurais) e Mapas de LocQlidQde (UrbQnas), com Q

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova ~rea

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisões esti

belecidas pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram incluídas
nas cQrtQs novQs unidQdes: as comunidQdes.

Na área rural, o espaço físico-geográfico dQs comunidQdes, n~o por

acaso e com raras exceções, está delimitado por acidentes geogr~ficos

que facilitam sua identificação, tais como: divisor d'água, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

ção.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geográficos que se
rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc.

disso, algumas "Comunidades" terão a mesma delimitação legal dos

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Vila Prudência

- Flexal II

- Flexal I

- Nova Canaã

- Porto de Santana

- Tucum

- Nova Bras íl i a

- Nova Vôlverde

- Santana

- Graúna
_ Santo Antonio* 1

- Tabajara

- Campo Verde

- Porto Belo 11

- Cariacica

- MocAmbo

- Campos Verdes

- ProlAr

- Prolar II

- Vila Merlo

- São José
- Nova Rosa da PenhA - Itanhenga I
- Nova RosA dA Penha - Itanhenga 11 (Área de ExpAnsão UrbAnA)

- Porto Belo

- Novo Brasil

COMUNIDADES RURAIS

- Contorno

- Maricari3

- DUAs Bocas

- Bubu

- MunchuarA

- BOA Vista
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- Sert;;jo Velho
. 2

- Roda D'Agua*
- Mungaba*3

- Reserva Florestal Duas Bocas

- Pau Amarelo

- Biriricas de Cima

DISTRITO: ITAQUARI

COMUNIDADES URBANAS

- Campo Grande

- São Geraldo

- Santa Fé

- Piovesan
- Cruzeiro do Sul

- Vila Palestina

- Santa Luzia

- Vila Capixaba

- Santa Cecília
- Dom Bosco

- Rio Branco

- Oriente

- Vera Cruz

- Vale Esperança

- Boa Sorte

- Bela Aurora

- Itapemi rim
- Rosa da Penha

- Loteamento Santa Bárbara

- Loteamento Vila Rica

- São Francisco
- Vila Independência

- Mucuri
- Itanguá

- Itacibá

- Alto Lage
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- Expedito

- CVRD

- Alto Boa Vista

- Itaquari

- Jardim América

- Vasco da Gama

- Sotelândia

- Vista do Mar

- Bandeirantes

- Vila Isabel

- Campo Belo

- Vila Nova

- Campo Novo

- Jardim Campo Grande

- Santa Paula

- Alagado

- Bela Vista

- Bairro União

- Castelo Branco
- Rio Marinho
- Jardim de Alah

- Jardim Botânico

- Caçaroca
- Jusce 1i no Kub i tschec

- Brt:Jspe'rolt:J

- Bairro Operário Beira Rio

- Piranema
- Chácaras Beira Rio

- Vista Dourada

- Chácaras Rio Bonito

- Nova Campo Grande
- Boa Vista
- Novo Brasil

- Vale dos Reis
- Bairro Ceasa
_ Santo Antonio* 1

4 1



COMUNIDADES RURAIS

- Roda D'Ãgua*2
3- Mungaba*

OB5: *Comunidades fracionadas por limites distritais.
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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BASE CARTOGRAF ICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da
Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici
pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas munlclpais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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